MINISTERIO DA ECONOMIA KCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10280.720265/2014-96

Recurso Voluntario
Acérdéo n° 1401-005.590 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 15 de junho de 2021

Recorrente FPIO & CIALTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2010
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. VICIO DE MOTIVACAO.
Constatado que os fatos ocorridos ndo sdo os previstos em lei como fato

gerador do crédito tributario, deve haver a declaracdo de nulidade do auto de
infracdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhaes
Ruga e André Severo Chaves.
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 Ano-calendário: 2010
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO.
 Constatado que os fatos ocorridos não são os previstos em lei como fato gerador do crédito tributário, deve haver a declaração de nulidade do auto de infração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Ruga e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora recorrente.      
Em síntese, em procedimento de revisão interna, a Autoridade Lançadora verificou que os valores de IRPJ e CSLL (estimativas) não foram pagos nem declarados em DCTF. Informa que as DCOMPs foram apresentados para compensar os débitos apurados, mas após a análise dessas declarações, considerou-as não declaradas, com fulcro nos incisos X e XI do §3º do art. 41 da IN RFB 1.300/2012, porquanto entendeu que se trata de matéria já apreciada pela Autoridade Administrativa. 
Assim, foi lavrado auto de infração para exigência de multa isolada em função da ausência de quitação das estimativas de IRPJ (com fulcro no art. 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/96).
Este processo (paradigma) é referente à Multa Isolada no valor de R$ 272.376,52 pelo não recolhimento de estimativa de IRPJ no AC 2010. O outro processo se refere à multa isolada no valor de R$ 102.375,55 de estimativa de CSLL (10280.720266/2014-31, conforme se extrai do Relatório Fiscal (fl. 50)
Diante das alegações apresentadas na impugnação sobre os processos em que se discutem as DCOMPs, baixou-se o processo em diligência para a juntada do processo de habilitação do crédito e cópia das decisões proferidas referente aos PAFs que versam sobre os créditos (fls. 85/86), com relatório conclusivo pela Autoridade.
Em resposta, juntaram-se os documentos de fls. 91 e ss., o Relatório conclusivo (fls. 139 e ss.) e o Termo de Encerramento de Diligência (fl. 152).
O Julgador  a quo informou que a análise do suposto crédito ocorreu nos autos do processo administrativo nº 10280.000155/2008-66. Como a DRJ/BEL, por intermédio do Acórdão nº 01-21.212 de 29/03/2011, manteve a decisão da unidade de origem no que concerne à ocorrência da prescrição (dos créditos reconhecidos judicialmente), julgou improcedente a impugnação, mantendo o lançamento da multa isolada.
Em sua defesa exordial, em síntese, a ora recorrente alega que:
Não houve lançamento da obrigação principal, tal como definido no artigo 113 do Código Tributário Nacional - CTN;
 A multa isolada exigida não tem qualquer similitude com a hipótese de que trata o dispositivo legal em que se amparou a autoridade autuante;
A multa isolada de que trata o art.44, II, "b" da Lei 9.430/96 só pode ser exigida se houver o lançamento de ofício de alguma obrigação principal;
É o que se depreende do que consta do caput daquele dispositivo: "Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:";
O lançamento de ofício só pode ser realizado se ocorrerem quaisquer das hipóteses mencionadas no artigo 149 do CTN, do que não se cogita neste auto de infração;
No processo administrativo em que se discute aquelas declarações de compensação, o Fisco deixou de cumprir decisão judicial passada em julgado, considerando como créditos exigíveis conta a Fazenda Nacional todos aqueles que estão reconhecidos pela expressa homologação de tais créditos nos processos administrativos 10280.003771/2005-26 (PIS) e 10280.003770/2005-81 (COFINS), cuja cópia se requer como prova do contribuinte;
Em verdade, depois de homologados os valores dos créditos pela autoridade administrativa competente é que surgiu um debate inútil e de gravíssimas proporções onde um Auditor Fiscal, isoladamente, resolveu ele mesmo e sem qualquer provocação ou motivação válida, declarar prescrito o crédito já deferido em decisão judicial passada em julgado, confirmada pelo tribunal regional federal da primeira região e devidamente homologado pela autoridade administrativa competente;
 A insólita situação jurídico-processual acarretou a inversão da ordem processual para se permitir que um agente de hierarquia inferior, deixasse de cumprir decisão administrativa formal de órgão hierarquicamente superior, revisão de decisão judicial passada em julgado por agente do estado e a inaceitável modificação de sentença judicial passada em julgado;
No Recurso Voluntário, explica os fatos, reitera as razões e sustenta que �a Decisão recorrida, não merece prosperar, em especial por não preencher os requisitos legais intrínsecos ao ato e, ainda, por não representar, data máxima vênia, a correta aplicação do direito ao caso concreto�. Requer então o cancelamento do processo.
É o relatório.


 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Em síntese, em procedimento de revisão interna, a Autoridade Lançadora verificou que os valores de IRPJ e CSLL (estimativas) não foram pagos nem declarados em DCTFs. Informa que as DCOMPs no. 23056.17798.310513.1.3.54-4502 e no. 34550.69126.310513.1.3.54-5793 foram apresentados para compensar os débitos apurados, mas após a análise dessas declarações, considerou-as não declaradas, com fulcro nos incisos X e XI do §3º do art. 41 da IN RFB 1.300/2012, porquanto considerou que se trata de matéria já apreciada pela Autoridade Administrativa. Assim, lavrou-se a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, com fulcro no art. 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/96.
De plano, cumpre registrar que a Autoridade Lançadora não deveria adentrar ao mérito no que toca à homologação das declarações com que a interessada pretendeu extinguir as estimativas. Quem deve considerar não declarada a DCOMP é a Autoridade que analisa a compensação e emite o respectivo Despacho Decisório, cuja matéria está sendo discutida no Processo 10280.000155/2008-66.
Considerando que as DCOMPs foram entregues em 31/05/2013, indicando multa e juros para adimplir as estimativas referentes ao AC 2010, antes do Procedimento de Revisão Interna e lavratura do respectivo Auto de Infração � os quais foram cientificados apenas em 29/01/2014 �, não há que se falar em multa isolada por falta do recolhimento de estimativa.
As estimativas estão confessadas tempestivamente (DCOMPs entregues em 31/05/2013), não há a falta do recolhimento de modo a permitir o lançamento da multa isolada.
Outrossim, pelo mesmo motivo, considero improfícua a diligência realizada para a juntada dos processos de habilitação de crédito (cf. Despacho � fls. 85 e ss.), tendo em vista que a análise do mérito quanto a legitimidade do crédito e consequente homologação das DCOMPs (incluindo as estimativas deste processo) , como bem exposto pelo Julgador a quo, será realizada no Processo Administrativo no. 10280.000155/2008-66.
Em consulta a este processo de crédito (PAF no. 10280.000155/2008-66  � site do CARF), verificamos que foi retirado de pauta, em sessão de 17 de março de 2020:

Considerando assim que o motivo para o lançamento da multa isolada foi o não reconhecimento das compensações declaradas referente aos débitos de estimativa de IRPJ � constantes das DCOMPs no. 23056.17798.310513.1.3.54-4502 (fl. 10) e no. 34550.69126.310513.1.3.54-5793 (fl. 34) �, e, como exposto no voto condutor da decisão de piso �análise do suposto crédito ocorreu nos autos do processo administrativo nº 10280.000155/2008-66�, que está pendente de decisão definitiva, a meu ver, seria o caso de nulidade da Decisão proferida, tendo em vista a impossibilidade de se decidir acerca da presente autuação. Caberia aguardar o desfecho naquele processo para se decidir a legitimidade do lançamento aqui em análise.
No entanto, como exposto, as DCOMPs foram entregues em 31/05/2013, indicando multa e juros para adimplir as estimativas referentes ao AC 2010, antes do Procedimento de Revisão Interna e respectivo Auto de Infração � os quais foram cientificados apenas em 29/01/2014. As estimativas estão confessadas, e serão cobradas mesmo que não haja crédito suficiente para a homologação da compensação.
Ainda, a motivação do lançamento padece de impropriedade, visto que a Autoridade Lançadora não era a Autoridade competente para considerar as DCOMPs como não declaradas. 
Assim, não há que se falar em multa isolada por falta do recolhimento de estimativa, o que leva a nulidade do próprio Auto de Infração.
Conclusão
Desta forma, VOTO por dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o lançamento.
 (documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra a Decisdo que julgou
improcedente a impugnacéo apresentada pela ora recorrente.

Em sintese, em procedimento de revisdo interna, a Autoridade Lancgadora
verificou que os valores de IRPJ e CSLL (estimativas) ndo foram pagos nem declarados em
DCTF. Informa que as DCOMPs foram apresentados para compensar 0s débitos apurados, mas
apos a andlise dessas declaragdes, considerou-as nao declaradas, com fulcro nos incisos X e XI
do §3°do art. 41 da IN RFB 1.300/2012, porquanto entendeu que se trata de matéria ja apreciada
pela Autoridade Administrativa.

Assim, foi lavrado auto de infragdo para exigéncia de multa isolada em funcdo da
auséncia de quitacdo das estimativas de IRPJ (com fulcro no art. 44, inciso I, alinea b, da Lei n°
9.430/96).

Este processo (paradigma) € referente a Multa Isolada no valor de R$ 272.376,52
pelo ndo recolhimento de estimativa de IRPJ no AC 2010. O outro processo se refere a multa
isolada no valor de R$ 102.375,55 de estimativa de CSLL (10280.720266/2014-31, conforme se
extrai do Relatorio Fiscal (fl. 50)

Diante das alegacbes apresentadas na impugnacdo sobre 0s processos em que se
discutem as DCOMPs, baixou-se o processo em diligéncia para a juntada do processo de
habilitacdo do crédito e cépia das decisdes proferidas referente aos PAFs que versam sobre os
créditos (fls. 85/86), com relatério conclusivo pela Autoridade.

Em resposta, juntaram-se os documentos de fls. 91 e ss., 0o Relatério conclusivo
(fls. 139 e ss.) e 0 Termo de Encerramento de Diligéncia (fl. 152).

O Julgador a quo informou que a analise do suposto crédito ocorreu nos autos do
processo administrativo n® 10280.000155/2008-66. Como a DRJ/BEL, por intermédio do
Acotrdao n° 01-21.212 de 29/03/2011, manteve a decisdo da unidade de origem no que concerne
a ocorréncia da prescricao (dos créditos reconhecidos judicialmente), julgou improcedente a
impugnacdo, mantendo o langamento da multa isolada.

Em sua defesa exordial, em sintese, a ora recorrente alega que:

e Nao houve lancamento da obrigagdo principal, tal como definido no artigo 113
do Caodigo Tributario Nacional - CTN;

A multa isolada exigida ndo tem qualquer similitude com a hip6tese de que trata
o dispositivo legal em que se amparou a autoridade autuante;

A multa isolada de que trata o art.44, 11, "b" da Lei 9.430/96 s6 pode ser exigida
se houver o langamento de oficio de alguma obrigacéo principal;

E o que se depreende do que consta do caput daquele dispositivo: "Nos casos de
lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:";
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O lancamento de oficio s6 pode ser realizado se ocorrerem quaisquer das
hip6teses mencionadas no artigo 149 do CTN, do que néo se cogita neste auto
de infracéo;

No processo administrativo em que se discute aquelas declaracdes de
compensacgdo, o Fisco deixou de cumprir decisdo judicial passada em julgado,
considerando como créditos exigiveis conta a Fazenda Nacional todos aqueles
que estdo reconhecidos pela expressa homologacdo de tais créditos nos
processos administrativos 10280.003771/2005-26 (PIS) e 10280.003770/2005-
81 (COFINS), cuja copia se requer como prova do contribuinte;

Em verdade, depois de homologados os valores dos créditos pela autoridade
administrativa competente é que surgiu um debate inGtil e de gravissimas
proporc¢des onde um Auditor Fiscal, isoladamente, resolveu ele mesmo e sem
qualquer provocacdo ou motivacdo valida, declarar prescrito o crédito ja
deferido em decisdo judicial passada em julgado, confirmada pelo tribunal
regional federal da primeira regifo e devidamente homologado pela autoridade
administrativa competente;

A insdlita situacdo juridico-processual acarretou a inversdo da ordem processual
para se permitir que um agente de hierarquia inferior, deixasse de cumprir
decisdo administrativa formal de érgdo hierarquicamente superior, revisdo de
decisdo judicial passada em julgado por agente do estado e a inaceitavel
modificacdo de sentenca judicial passada em julgado;

No Recurso Voluntario, explica os fatos, reitera as razdes e sustenta que “a
Deciséo recorrida, ndo merece prosperar, em especial por ndo preencher os requisitos legais
intrinsecos ao ato e, ainda, por ndo representar, data maxima vénia, a correta aplicacao do direito
ao caso concreto”. Requer entdo o cancelamento do processo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em sintese, em procedimento de revisdo interna, a Autoridade Langadora
verificou que os valores de IRPJ e CSLL (estimativas) ndo foram pagos nem declarados em
DCTFs. Informa que as DCOMPs no. 23056.17798.310513.1.3.54-4502 e no.
34550.69126.310513.1.3.54-5793 foram apresentados para compensar os débitos apurados, mas
apos a andlise dessas declaragdes, considerou-as ndo declaradas, com fulcro nos incisos X e XI
do 83° do art. 41 da IN RFB 1.300/2012, porquanto considerou que se trata de matéria ja
apreciada pela Autoridade Administrativa. Assim, lavrou-se a multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, com fulcro no art. 44, inciso I, alinea b, da Lei n° 9.430/96.
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De plano, cumpre registrar que a Autoridade Lancadora ndo deveria adentrar ao
mérito no que toca & homologacgéo das declaragfes com que a interessada pretendeu extinguir as
estimativas. Quem deve considerar ndo declarada a DCOMP é a Autoridade que analisa a
compensacao e emite o respectivo Despacho Decisorio, cuja matéria estd sendo discutida no
Processo 10280.000155/2008-66.

Considerando que as DCOMPs foram entregues em 31/05/2013, indicando multa
e juros para adimplir as estimativas referentes ao AC 2010, antes do Procedimento de Revisdo
Interna e lavratura do respectivo Auto de Infragdo — os quais foram cientificados apenas em
29/01/2014 —, ndo ha que se falar em multa isolada por falta do recolhimento de estimativa.

As estimativas estdo confessadas tempestivamente (DCOMPs entregues em
31/05/2013), ndo ha a falta do recolhimento de modo a permitir o langamento da multa isolada.

Outrossim, pelo mesmo motivo, considero improficua a diligéncia realizada para a
juntada dos processos de habilitacdo de crédito (cf. Despacho — fls. 85 e ss.), tendo em vista que
a analise do mérito quanto a legitimidade do crédito e consequente homologagdo das DCOMPs
(incluindo as estimativas deste processo) , como bem exposto pelo Julgador a quo, sera realizada
no Processo Administrativo no. 10280.000155/2008-66.

Em consulta a este processo de crédito (PAF no. 10280.000155/2008-66 — site
do CARF), verificamos que foi retirado de pauta, em sesséo de 17 de marco de 2020:

Acompanhamento Processual

. Informagdes Processuais - Detalhe do Processo :.

Processo Principal: 10220.000155/2002-66

Data Entrada: 17/01/2008 Contribuinte Principal: F PIO & ClA LTDA Tributo: N3o Infermado

Recursos

Data de Entrada Tipo do Recurso
05/06/2012 RECURSO VOLUNTARIO
08/07/2015 RECURSO VOLUNTARIO
18/08/2015 RECURSO VOLUNTARIO

Andamentos do Processo
Data Ocorréncia Anexos

RETIRADO DE PAUTA POR DETERMINAGAO DO PRESIDENTE

Org3o Julgador: 1° TO-2°CAMARA-3°SECAO-CARF-MF-DF
17/03/2020 Relator: LAERCIO CRUZ ULIANA JUMIOR

Data da Sessao: 17/03/2020

Hora da Sessao: 14:00

Considerando assim que o motivo para o lancamento da multa isolada foi 0 ndo
reconhecimento das compensacGes declaradas referente aos débitos de estimativa de IRPJ —
constantes das DCOMPs no. 23056.17798.310513.1.3.54-4502 (fl. 10) e no.
34550.69126.310513.1.3.54-5793 (fl. 34) —, e, como exposto no voto condutor da decisdo de
piso “andlise do suposto crédito ocorreu nos autos do processo administrativo n°
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10280.000155/2008-66, que esta pendente de decisdo definitiva, a meu ver, seria 0 caso de
nulidade da Decisédo proferida, tendo em vista a impossibilidade de se decidir acerca da presente
autuacdo. Caberia aguardar o desfecho naquele processo para se decidir a legitimidade do
langamento aqui em analise.

No entanto, como exposto, as DCOMPs foram entregues em 31/05/2013,
indicando multa e juros para adimplir as estimativas referentes ao AC 2010, antes do
Procedimento de Revisdo Interna e respectivo Auto de Infracdo — os quais foram cientificados
apenas em 29/01/2014. As estimativas estdo confessadas, e serdo cobradas mesmo que ndo haja
crédito suficiente para a homologacao da compensagéo.

Ainda, a motivacdo do lancamento padece de impropriedade, visto que a
Autoridade Lancadora ndo era a Autoridade competente para considerar as DCOMPs como néo
declaradas.

Assim, ndo hd que se falar em multa isolada por falta do recolhimento de
estimativa, o que leva a nulidade do proprio Auto de Infragdo.

Conclusao

Desta forma, VOTO por dar provimento ao recurso voluntéario para cancelar o
lancamento.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator



